
LEI Nº 11.727, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 

Inclui inc. XXXI no caput do art. 51 da 
Lei nº 8.279, de 20 de janeiro de 1999 – 
que disciplina o uso do Mobil iário Urba-
no e Veículos Publicitários no Município 
e dá outras providências –, e alterações 
posteriores, proibindo a colocação ou a 
f ixação de veículos de divulgação que 
contenham qualquer conteúdo com teor 
sexual, ou que possam instigar a sexuali-
dade, a uma distância inferior a 200m 
(duzentos metros) das escolas. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atr ibuições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do 
Município, sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º   Fica incluído inc. XXXI no caput do art. 51 da Lei nº 

8.279, de 20 de janeiro de 1999, e alterações posteriores, conforme segue: 
 
“Art.  51.  ... ... ... ... ... .... ... ... ... ... ... ... ...... .. .... ... ... ... ... ... ... ... ... .. .... ... ..  
 
.... ... ... ... ... ... ... ... ... .. .... ... ... ... ... ... ... ... ... .. .... ... ... ... ... ... ... ... ... .. .... ... ..  
 
XXXI – que contenham qualquer conteúdo com teor sexual, ou que 

possam instigar a sexualidade, a uma distância inferior a 200m (duzentos me-
tros) das escolas. 

 
.... ... ... ... ... ... ... ... ... .. .... ... ... ... ... ... ... ... ... .. .... ... ... ... ... ... ... ... ... .” (NR) 
 
Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de dezembro 

de 2014. 
 
José Fortunati,  
Prefeito. 
 
Carlos Siegle de Souza, 
Secretário Municipal de Governança Local, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 
 
Urbano Schmitt,  
Secretário Municipal de Gestão. 
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